
 
 

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

Setor de Compras e Licitações 
Avenida Guilherme Kurtz, 1065, Centro, Itaara/RS 

Telefone: (55) 3227-2000, ramal: 2223 
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Município de Itaara, em conformidade com o Artigo 75, inciso II da Lei Federal 
nº14.133/2021, torna público o interesse na aquisição dos seguintes itens: 
 

Item Descrição Quantidade 

01 BUCHA AMORTECEDOR TRASEIRO  02  

02 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA DA SUSPENSÃO  04  

03 BUCHA OLHAL BARRA ESTABILIZADORA TRASEIRA  02  

04 
BUCHA DO OLHO DA BARRA ESTABILIZADORA 
TRASEIRO/BIELETA  

02  

05 BUCHA PONTA ESTABILIZADORA DIANTEIRA AGRALE  04  

06 BUCHA C/TUBO MENOR OLHAL AMORTECEDOR DIANTEIRO  02  

07 SERVIÇOS DE CONSERTO DA SUSPENSÃO  01  

08 UNIÃO ENGATE RÁPIDO RETA TUBO AR  02  

09 TUBO NYLON PA6 12MM  01  

10 SERVIÇO DE CONSERTO DO VAZAMENTO DE AR  01  

11 BUCHA AMORTECEDOR TRASEIRO  04  



 
 

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

Item Descrição Quantidade 

12 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA DA SUSPENSÃO 32MM  04  

13 BUCHA OLHAL BARRA ESTABILIZADORA TRASEIRA  02  

14 
BUCHA DO OLHO DA BARRA ESTABILIZADORA 
TRASEIRO/BIELETA  

02  

15 BUCHA PONTA ESTABILIZADORA DIANTEIRA AGRALE  02  

16 BUCHA C/TUBO MENOR OLHAL AMORTECEDOR DIANTEIRO  04  

17 SERVIÇOS DE CONSERTO DA SUSPENSÃO  01  

 
 
Eventuais interessados poderão apresentar orçamento no prazo máximo de 4 (quatro) dias 
úteis, a contar das 11h de 07/04/2026 até às 11h do dia 13/04/2026, oportunidade em 
que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
O orçamento de preços deverá ser enviado para o e-mail: 

propostasdispensas@itaara.rs.gov.br ou ser entregue junto ao setor de compras da 

Prefeitura Municipal de Itaara, sede na Avenida Guilherme Kurtz, 1065, Centro, Itaara/RS, 
em horário expediente. 

 
Mais informações pelo telefone (55) 3227-2000, no horário de expediente das 8h às 14h. 
 

 
Sandro Roberto Galarça Ferigollo 

Prefeito Municipal  
 


